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Ofício nº 22/2022

                          Lima Duarte-MG, 30 de maio de 2022.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Ordinária nº 12/2022, que “Dispõe sobre folga anual para servidores públicos no dia do seu aniversário natalício”
Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Srs. Edis,

Venho à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, acompanhado de Justificativa, o Projeto de Lei anexo que Dispõe sobre folga anual para servidores públicos no dia do seu aniversário natalício. 
Sem mais para o momento, me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos.
Cordialmente, 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE 

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO Nº 12/2022
“Dispõe sobre folga anual para servidores públicos no dia do seu aniversário natalício”
. 

Nobres Edis,
Me dirijo aos senhores com o fito de apresentar Projeto de Lei Ordinária que tem por finalidade conceder ao servidor público um dia de folga anual no dia que compreende o seu aniversário natalício, e é importante salientar que tal prática tem se tornado comum em diversos municípios do país, além de ser um importante incentivo a todos os funcionários públicos municipais que se empenham e se dedicam para manter a máquina administrativa em perfeito funcionamento, proporcionando um atendimento de qualidade a população limaduartina. 
Dessa forma, me dirijo aos Nobres Vereadores, solicitando empenho ne aprovação da presente matéria que servirá como um importante incentivo aos servidores públicos municipais, que sem dúvidas são dignos de tal benefício. 
Lima Duarte-MG, 30 de maio de 2022.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/2022
“Dispõe sobre folga anual para servidores públicos no dia do seu aniversário natalício”
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Ficam autorizados aos servidores públicos municipais dos poderes: Executivo e Legislativo a gozarem do benefício de uma folga no trabalho no dia do seu aniversário natalício, sem prejuízo a sua remuneração. 
Art. 2º - O benefício previsto, será exclusivo no dia do aniversário do servidor, sendo vedada a transferência para outra data. 
Art. 3º - O servidor perderá o direito ao benefício no ano em que seu aniversário ocorrer em dia que não houver expediente ou quando estiver em pleno gozo de férias ou qualquer tipo de licença

Art. 4º - A presente lei possuirá abrangência aos profissionais que trabalham em turnos de escalas de plantão, assim como nas unidades de saúde, devendo ao chefe imediato garantir o benefício a tais servidores, providenciando outro profissional previamente para efetuar a substituição no dia da folga que compreende o benefício previsto nesta lei. 
Art. 5º - Somente poderá obter o benefício previsto na presente lei o servidor que não possuir em seus assentamentos funcionais qualquer das situações a seguir: 
I – Advertência escrita nos últimos três anos;

II – Punição com suspensão nos últimos cinco anos;

III- Mais de três faltas sem justificativas no período de 12 meses; 

IV – Entradas tardias e saídas antecipadas do posto de trabalho sem causas justificadas, por mais 5 (cinco) vezes, no período que compreende os últimos 12 meses. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor após 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação.
Lima Duarte-MG, 30 de maio de 2022.
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Josimar Oliveira Campos


Vereador (PMN) -
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